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III - reunir os resultados consolidados referentes a cada uma das
atividades em Teletrabalho executadas na unidade administrativa e pro-
videnciar minutas dos atos de que trata o inciso II do § 1º do art. 21; e

IV - preparar os atos de designação e desligamento de ser-
vidores da modalidade de Teletrabalho.

Parágrafo único. Na ausência de uma estrutura de gestão de
pessoas, as competências de que trata esta Seção serão executadas
pelas unidades ou áreas a que competem as atividades de apoio
administrativo relacionadas com pessoal.

Seção VI
Da unidade local de Gestão de Tecnologia da Informação
Art. 28. Compete à unidade local de Gestão de Tecnologia da

Informação:
I - proporcionar suporte tecnológico ao servidor em Tele-

trabalho; e
II - oferecer condições para a utilização de equipamentos e

para o acesso remoto à rede e sistemas da RFB, na forma das por-
tarias respectivas e desde que cumpridas as exigências do art. 25.

Seção V
Da Coordenação-Geral de Auditoria Interna e Gestão de Ris-

cos
Art. 29. Compete à Coordenação-Geral de Auditoria Interna

e Gestão de Riscos:
I - avaliar, em conformidade com o § 2º do art. 8º e o art. 10,

a objetividade das métricas e a efetividade dos controles de acom-
panhamento da produtividade constantes do Plano de Trabalho pro-
posto pelo Gestor da Atividade em Teletrabalho; e

II - verificar, após as avaliações a que se refere o art. 22, a
aderência dos resultados alcançados ao Plano de Trabalho e reco-
mendar, ao Gestor da Atividade em Teletrabalho, ajustes nas métricas,
se for o caso.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 30. Fica autorizada a continuidade de execução na mo-

dalidade de Teletrabalho das atividades de análise e julgamento de
processos administrativos fiscais e desenvolvimento de sistemas cor-
porativos na área de tecnologia da informação a que se refere a
Portaria RFB nº 947, de 20 de abril de 2012.

Parágrafo único. Os Gestores de Atividades em Teletrabalho
pertinentes às atividades a que se refere o caput deverão, até 31 de
outubro de 2017, rever o respectivo Plano de Trabalho com vistas a
sua adequação ao disposto nos arts. 8º e 10 a 14.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. Os modelos de formulários e documentos a que se

refere esta Portaria serão disponibilizados no Espaço do Servidor, na
Intranet.

Art. 32. Fica a Cogep autorizada a expedir normas com-
plementares necessárias à execução do disposto nesta Portaria e a
dirimir os casos omissos em sua área de competência.

Parágrafo único. Fica a Audit autorizada a expedir normas
complementares necessárias à execução das competências de que trata
o art. 29.

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

ATIVIDADES AUTORIZADAS À EXECUÇÃO NA MO-
DALIDADE DE TELETRABALHO:

I - Análise e julgamento de processos administrativos fiscais;
e

II - Desenvolvimento de sistemas corporativos na área de
tecnologia da informação.

PORTARIA Nº 2.384, DE 13 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a participação de órgãos ou
entidades da administração pública que
exercem controle sobre operações de co-
mércio exterior, no Programa Brasileiro de
Operador Econômico Autorizado (Progra-
ma OEA), por intermédio de módulo com-
plementar do OEA-Integrado.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 578, 579 e 595 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, no art. 22 do Anexo da Diretriz do Mercosul/CCM
nº 32, de 2008, internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 4 de junho de
2009, e nos princípios da Estrutura Normativa SAFE da Organização
Mundial de Aduanas (OMA), resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a participação de órgãos ou
entidades da administração pública que exercem controle sobre ope-
rações de comércio exterior, no Programa Brasileiro de Operador
Econômico Autorizado (Programa OEA), disciplinado pela Instrução
Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de 2015, por intermédio
de módulo complementar do OEA-Integrado.

Art. 2º A participação no Programa OEA de órgãos ou en-
tidades da administração pública que exercem controle sobre ope-
rações de comércio exterior será efetivada por intermédio de módulo
complementar do OEA-Integrado, com vistas a emissão de certi-
ficados de segurança e conformidade a intervenientes da cadeia lo-
gística que representam baixo grau de risco em suas operações de
comércio exterior, relativamente aos controles exercidos por esses
órgãos ou entidades.

§ 1º A adesão de órgãos ou entidades da administração
pública ao OEA-Integrado tem caráter voluntário, por isso não haverá
qualquer impedimento ou limitação na atuação, de órgão ou entidade
que não aderir ao Programa, em operações regulares de comércio
e x t e r i o r.

§ 2º A participação nos termos do caput de cada órgão ou
entidade será efetivada por meio de ato normativo conjunto do par-
ticipante com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em
conformidade com o disposto nesta Portaria.

CAPÍTULO I
DOS ASPECTOS GERAIS
Seção I
Do OEA-Integrado
Art. 3º O OEA-Integrado será composto de um módulo de

certificação principal, com base nas modalidades do Programa OEA
estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 2015, e de
módulos complementares de cada órgão ou entidade da administração
pública participante.

Art. 4º O órgão ou entidade da administração pública in-
teressado em participar do Programa OEA por intermédio de módulo
complementar do OEA-Integrado deverá estabelecer um programa
próprio de certificação de intervenientes da cadeia logística por meio
do qual será aferido o atendimento, por parte destes, aos níveis de
segurança e conformidade, com vistas a facilitar o fluxo de mer-
cadorias em operações de comércio exterior.

§ 1º O órgão ou entidade da administração pública poderá
estabelecer diferentes modalidades de certificação em seu módulo
complementar, relativamente aos diferentes níveis de segurança e de
conformidade.

§ 2º A adesão de intervenientes da cadeia logística a módulo
complementar do OEA-Integrado é voluntária.

Art. 5º O órgão ou entidade da administração pública deverá
definir os requisitos de admissibilidade, os critérios de elegibilidade e
os critérios específicos a serem exigidos dos intervenientes da cadeia
logística na análise do seu requerimento de certificação no módulo
complementar do OEA-integrado, de acordo com a respectiva área de
atuação.

§ 1º Não devem constar entre os requisitos e critérios men-
cionados no caput aqueles já estabelecidos pela RFB para certificação
no módulo principal.

§ 2º Os requisitos e os critérios de que trata o caput deverão
ser definidos em conformidade com os regramentos e as recomen-
dações do Acordo sobre a Facilitação de Comércio da Organização
Mundial do Comércio (AFC), internalizado pelo Decreto Legislativo
nº 1, de 4 de março de 2016, os princípios da Estrutura Normativa
SAFE da OMA e ser compatíveis com os seguintes objetivos:

I - estabelecer normas que proporcionem segurança e fa-
cilitação da cadeia logística em âmbito global para promover certeza
e previsibilidade;

II - permitir a gestão integrada e harmonizada da cadeia
logística em todos os meios de transporte;

III - estimular a cooperação entre os órgãos e entidades
brasileiros e seus correspondentes em outros países, visando ao aper-
feiçoamento da capacidade de detectar mercadorias de alto risco nas
operações de comércio internacional;

IV - estimular a cooperação entre governo e setor privado;
e

V - estimular a circulação contínua de mercadorias através
de cadeias logísticas seguras de comércio internacional.

§ 3º As exigências relativas a requisitos e critérios esta-
belecidos no programa de certificação do órgão ou entidade da ad-
ministração pública serão formalizadas, preferencialmente, em har-
monia com os princípios e os objetivos estabelecidos pela RFB para
o Programa OEA, definidos nos arts. 2º e 3º da Instrução Normativa
RFB nº 1.598, de 2015.

Seção II
Dos Benefícios e Medidas de Facilitação
Art. 6º O órgão ou entidade da administração pública deverá

definir os benefícios ou as medidas de facilitação que serão ou-
torgados aos operadores certificados, podendo estabelecer níveis di-
ferenciados de benefícios em relação ao grau de segurança ou con-
formidade demonstrado.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os be-
nefícios ou as medidas de facilitação deverão estar alinhados aos
princípios do Programa OEA e do AFC, que preveem entre outras
medidas de facilitação relacionadas a operações de comércio ex-
terior:

I - simplificação e racionalidade na exigência de documentos
e informações;

II - simplificação e racionalidade na realização de inspeções
e exames físicos;

III - agilização na liberação de mercadorias;
IV - pagamento diferido de taxas;
V - utilização de garantias globais ou garantias reduzidas;

VI - requerimento único de anuência para todas as operações
realizadas em um determinado período; e

VII - inspeções físicas nas instalações do operador auto-
rizado ou em outro lugar autorizado.

Art. 7º O órgão ou entidade da administração pública deverá,
preferencialmente, alinhar os procedimentos e as exigências definidos
no seu programa de certificação para fins de concessão e manutenção
de seus certificados aos procedimentos e exigências definidos no
programa de certificação da RFB, a fim de evitar exigências ou
pedido de informações em duplicidade.

Art. 8º Os benefícios e as medidas de facilitação de que trata
o art. 6º deverão ser mantidos pelo órgão ou entidade da admi-
nistração pública enquanto participar do Programa OEA por inter-
médio do módulo complementar do OEA-Integrado.

§ 1º A falta de manutenção dos benefícios e das medidas de
facilitação a que se refere o caput poderá ensejar exclusão do órgão
ou entidade da administração pública do módulo complementar do
OEA-Integrado em que houve o descumprimento.

§ 2º O ato normativo conjunto a que se refere o § 2º do art.
2º deverá dispor sobre a forma da exclusão referida no § 1º.

CAPÍTULO II
DA CERTIFICAÇÃO
Seção I
Do Processo de Certificação pelo Órgão ou Entidade da

Administração Pública
Art. 9º A recepção e a distribuição de informações e do-

cumentos relativos às exigências dos órgãos ou entidades da ad-
ministração pública serão feitas por meio de um sistema único de-
nominado Sistema OEA, desenvolvido pela RFB, com vistas ao pro-
cessamento dos requerimentos e à correspondente certificação.

§ 1º A certificação em qualquer modalidade do módulo com-
plementar do OEA-Integrado deverá ser requerida pelo interveniente
da cadeia logística por meio do Sistema OEA, com acesso via web.

§ 2º O Sistema OEA compartilhará as informações e os
documentos exigidos para a certificação com os respectivos órgãos ou
entidades certificadores desde que o requerente autorize.

§ 3º A análise dos documentos e informações recebidos pelo
Sistema OEA e a análise relativa ao cumprimento dos requisitos e dos
critérios estabelecidos para certificação deverão ser feitas pelos ór-
gãos ou entidades da administração pública de forma independente e
em harmonia com os procedimentos adotados pela RFB em seu pro-
cesso de certificação.

§ 4º As validações no processo de certificação do inter-
veniente da cadeia logística ou as inspeções locais que se façam
necessárias deverão ocorrer, preferencialmente, de forma conjunta
entre os órgãos ou entidades e a RFB.

Seção II
Da Certificação dos Intervenientes da Cadeia Logística
Art. 10. O órgão ou entidade da administração pública de-

finirá os intervenientes da cadeia logística que poderão ser certi-
ficados no módulo complementar do OEA-Integrado, dentre aqueles
que poderão ser certificados no módulo principal do Programa OEA,
relacionados no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de
2015, e estabelecerá em seu programa de certificação no referido
módulo complementar:

I - os critérios e requisitos próprios de certificação, definidos
em conformidade com o disposto no art. 5º;

II - as modalidades de certificação; e
III - os benefícios de caráter geral e os associados a cada

modalidade de certificação.
Parágrafo único. O ato normativo conjunto a que se refere o

§ 2º do art. 2º deverá listar os intervenientes da cadeia logística
definidos no caput que poderão ser certificados no módulo com-
plementar do OEA-Integrado.

Seção III
Dos Requisitos e Critérios para Certificação dos Interve-

nientes da Cadeia Logística
Art. 11. Serão exigidos para a certificação de interveniente

da cadeia logística em módulo complementar do OEA-Integrado:
I - cumprimento dos critérios e requisitos próprios de cer-

tificação e observância das modalidades estabelecidos em confor-
midade com o disposto nos incisos I e II do art. 10; e

II - certificação em modalidade do módulo principal do Pro-
grama OEA previamente à certificação em qualquer modalidade do
módulo complementar do OEA-Integrado.

§ 1o O ato normativo conjunto a que se refere o § 2º do art.
2º indicará a modalidade ou as modalidades do módulo principal do
Programa OEA que serão exigidas como condição para a certificação
de intervenientes da cadeia logística em módulo complementar do
OEA-Integrado.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no inciso II do caput, o
requerimento da certificação em módulo complementar do OEA-In-
tegrado e em módulo principal do Programa OEA poderá ser feito de
forma conjunta e simultânea por meio do Sistema OEA.

Seção IV
Da Autorização de Certificação de Intervenientes da Cadeia

Logística
Art. 12. A certificação no módulo complementar do OEA-

Integrado será concedida em caráter precário, com prazo de validade
indeterminado, por meio de ato próprio publicado no Diário Oficial
da União (DOU).

§ 1º O ato a que se refere o caput deverá indicar a função do
interveniente na cadeia logística e, se for o caso, sua modalidade de
certificação, nos termos do art. 4º.
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§ 2º A certificação de que trata o caput poderá ser acom-
panhada de recomendações que visem ao aumento do grau de se-
gurança e de conformidade.

§ 3º As recomendações de que trata o § 2º serão consi-
deradas quando das definições relativas à revisão da certificação de
que trata o art. 17.

§ 4º O atendimento às recomendações de que trata o § 2º
será objeto de acompanhamento permanente, nos termos do art. 14, e
será considerado para fins de redução do escopo e do nível de ins-
peção na revisão da certificação de que trata o art. 17.

§ 5º A concessão de certificação não implica homologação
das informações apresentadas no pedido de certificação.

Art. 13. Depois da publicação do ato de que trata o caput do
art. 12, será expedido o Certificado no módulo complementar do
OEA-Integrado e, caso o operador certificado solicite, será divulgada
a sua participação no Programa OEA, por meio do sítio da RFB na
Internet, no endereço <http://idg.receita.fazenda.gov.br/orienta-
cao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea>.

Parágrafo único. Todas as informações e os documentos re-
lativos à certificação do operador no módulo complementar do OEA-
Integrado serão mantidos pela RFB no Sistema OEA.

CAPÍTULO III
DA PÓS-CERTIFICAÇÃO
Seção I
Das Condições para Permanência do Operador Certificado

no Módulo Complementar do OEA-Integrado
Art. 14. Para fins de permanência no módulo complementar

do OEA-Integrado, caberá ao operador certificado manter situação de
regularidade quanto ao cumprimento:

I - de requisitos e critérios necessários para a obtenção da
certificação;

II - dos demais atos normativos específicos do órgão ou da
entidade da administração pública; e

III - das demais disposições constantes no ato normativo
conjunto a que se refere o § 2º do art. 2º.

§ 1º O operador certificado no módulo complementar do
OEA-Integrado deverá ser submetido a acompanhamento permanente
pelo órgão ou entidade da administração pública e deverá manter
atualizados seus dados cadastrais.

§ 2º A constatação do não atendimento das condições para
permanência no módulo complementar do OEA-Integrado poderá
acarretar a exclusão, de oficio, do operador certificado do referido
módulo.

Art. 15. A exclusão do operador certificado do módulo prin-
cipal do Programa OEA a que se refere o art. 3º, a pedido ou de
ofício, enseja a sua exclusão do módulo complementar do OEA-
Integrado.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o operador
perde o status de OEA, ainda que mantenha os requisitos e as con-
dições estabelecidos pelo órgão ou entidade da administração pública,
sem prejuízo de seu enquadramento em outros programas desse órgão
ou entidade.

Art. 16. A exclusão do operador certificado do módulo com-
plementar do OEA-Integrado pelo órgão ou entidade da administração
pública, a pedido ou de ofício, não interfere na sua permanência no
módulo principal do Programa OEA, desde que mantidos os re-
quisitos e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa RFB nº
1.598, de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a RFB deve
ser comunicada pelo órgão ou entidade da administração pública no
prazo previamente estabelecido no ato normativo conjunto a que se
refere o § 2º do art. 2º.

Seção II
Da Revisão da Certificação
Art. 17. O operador certificado no módulo complementar do

OEA-Integrado será submetido a procedimento de revisão de sua
certificação, em todas as modalidades, pelo prazo de 3 (três) anos.

§ 1º Caso se constate aumento do grau de segurança ou de
conformidade em relação ao operador certificado no módulo com-
plementar do OEA-Integrado em comparação com a sua situação no
momento da certificação ou da última revisão realizada, o prazo de
que trata o caput poderá ser prorrogado em até 2 (dois) anos.

§ 2º O ato normativo conjunto a que se refere o § 2º do art.
2º poderá estabelecer prazo diverso para a realização da revisão da
certificação.

Seção III
Da Exclusão do Operador Certificado do OEA-Integrado, a

Pedido
Art. 18. A exclusão a pedido do operador certificado de

quaisquer das modalidades do módulo complementar do OEA-In-
tegrado poderá ser efetuada a qualquer tempo, por ato do certificador,
a ser publicado no DOU.

Art. 19. A exclusão a pedido do operador certificado poderá
ser temporária, em prazo definido pelo órgão ou entidade da ad-
ministração pública, e o seu retorno ficará condicionado ao aten-
dimento dos requisitos e critérios para sua permanência na moda-
lidade do módulo complementar.

Art. 20. A exclusão de que trata esta Seção, temporária ou defi-
nitiva, deverá ser comunicada à RFB pelo órgão ou entidade da adminis-
tração pública no mesmo prazo a que se refere o parágrafo único do art. 16.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. A critério do órgão ou entidade da administração

pública, disposições associadas à modalidade de certificação do in-
terveniente no módulo do OEA-Integrado poderão fazer parte de Acor-
do de Reconhecimento Mútuo (ARM) firmado com outros países.

Art. 22. O órgão ou entidade da administração pública po-
derá solicitar a qualquer tempo a sua exclusão do módulo com-
plementar do OEA-Integrado, e essa faculdade deverá constar do ato
normativo conjunto a que se refere o § 2º do art. 2º.

Art. 23. A exclusão do órgão ou entidade da administração
pública do Programa OEA, a pedido ou em decorrência da falta de
manutenção dos benefícios e das medidas de facilitação definidos em
seu programa de certificação, será formalizada em ato normativo
conjunto da RFB e do órgão ou entidade que está sendo excluído.

Parágrafo único. O ato a que se refere o caput deverá prever
regras de transição para os operadores certificados no respectivo mó-
dulo complementar do OEA-Integrado.

Art. 24. O órgão ou entidade da administração pública de-
verá utilizar todas as informações e documentos relativos às exi-
gências para certificação no módulo complementar do OEA-Integrado
única e exclusivamente para analisar o requerimento do interveniente
da cadeia logística e, após a certificação, acompanhar a atuação do
operador certificado.

Art. 25. O órgão ou entidade da administração pública de-
verá participar do Fórum Consultivo OEA, de que trata o art. 26 da
Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 2015.

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 353, DE 5 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II
EMENTA: IMPORTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

QUANTIFICAÇÃO. DATA LIMITE DE REGISTRO DA DECLA-
RAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.

A quantificação de energia elétrica importada ocorrerá nos
termos previstos no respectivo contrato de compra e venda, podendo
o registro da declaração de importação ser efetuado até o último dia
útil do mês subsequente a tal data.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 649, artigo 3º, caput, e
art. 4º, §§ 2º e 3º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS-IMPORTAÇÃO

EMENTA: IMPORTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.
QUANTIFICAÇÃO. DATA LIMITE DE REGISTRO DA DECLA-
RAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.

A quantificação de energia elétrica importada ocorrerá nos
termos previstos no respectivo contrato de compra e venda, podendo
o registro da declaração de importação ser efetuado até o último dia
útil do mês subsequente a tal data.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 649, artigo 3º, caput, e
art. 4º, §§ 2º e 3º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IM-
P O RTA Ç Ã O

EMENTA: IMPORTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.
QUANTIFICAÇÃO. DATA LIMITE DE REGISTRO DA DECLA-
RAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.

A quantificação de energia elétrica importada ocorrerá nos
termos previstos no respectivo contrato de compra e venda, podendo
o registro da declaração de importação ser efetuado até o último dia
útil do mês subsequente a tal data.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 649, artigo 3º, caput, e
art. 4º, §§ 2º e 3º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 83,
DE 30 DE JUNHO DE 2017

Declara o perdimento de mercadorias

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do ar-
tigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando
o disposto no Artigo 105, inciso XII do Decreto-Lei nº37/1966, e tendo
em vista o que consta no processo administrativo nº 10960.720158/2013-
28 e processo judicial nº 0012513-45.2013.4.01.3600,

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA NACIO-
NAL as mercadorias às quais se referem o Auto de Infração e Termo
de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0130100/SAANA000068/2013, dis-
criminadas na relação de mercadorias à fl. 43 do processo admi-
nistrativo em referência, tornando-as destináveis de acordo com as
normas previstas na Portaria MF nº 282, de 9 de junho de 2011.

OLDESIO SILVA ANHESINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 10 JULHO DE 2017

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de IM-
PLANTAÇÃO do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o
disposto no art. 3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do
art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto
de 2001; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012;
com base nos LAUDOS CONSTITUTIVOS 087/2016 de 30 de De-
zembro de 2016, emitido pela SUDAM - Superintendência de De-
senvolvimento da Amazônia, do Ministério da Integração Nacional e
conforme consta no processo administrativo no 11843.720020/2017-
51, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa FOSPLAN -
COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA, CNPJ 02.515.378/0001-53 , à redução de 75% do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes
sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de implantação do
empreendimento da empresa na área da atuação da SUDAM pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2016.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RODOLPHO ABRANTES CAMERINI E SILVA

RETIFICAÇÃO

NO ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 11
DE JULHO DE 2017, publicado no DOU de 12/7/2017, Seção 1,
página 36: Onde se lê:

"Nome Empresarial: MARCA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MATERIAIS PARAMARCENARIA E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME" Leia-se:

"Nome Empresarial: MARCA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MATERIAIS PARA MARCENARIA E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME" Onde se lê:

"Art. 2º - Os efeitos tributários da exclusão dar-se-ão a partir
do dia 1º de janeiro de 2017, conforme disposto no inciso IV do caput
do art. 31 da Lei Complementar nº 123/2006." Leia-se:

"Art. 2º - Os efeitos tributários da exclusão dar-se-ão a partir
do dia 1º de janeiro de 2018, conforme disposto no inciso IV do caput
do art. 31 da Lei Complementar nº 123/2006."


